
ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

coNTRATo N0 045/2024

A PREFEITURA MUNICIPAL 0E RIACHUELO, pessoa lurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ N'
13.'128.897/0001-85, com sede à Praça Getúlio Vargas, no 72, Centro, Riachuelo/SE, CEP N" 49130-000,

representada neste ato pelo seu Prefeito, o Sr. Petêrson Dantas Araújo, poÍtador do CPF N'
266.438.715-49 e do RG de N'301.233 SSP/SE, residente e domiciliado na cidade de Riachuelo/SE,

doravante denominado CoNTRATANTE, e poÍ outro lado o SÍ. José Femandes dos Santos oliveira,
residente no Projeto de Assentamento - Mário Lago S/N Baino Zona Rural na cidade de Riachuelo/Se,
portador do CPF n.o 0'18.067.905-80, DAP Fisica SDW0018067905802309210733 doravante denominado
(a) C0NTRATADO(A), fundamentados nas disposições da Lei no 11.947/2009, e tendo em vista o que

consta na Chamada Pública n0 00212023, resolvem celebnr o presente contrato mediante as cláusulas
que seguem:

CúUSULA PRIiíEIRA

É objeto desta contÍatação a aquisiçâo de gêneos alimenticios da Agricultura Familiar e do
Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento ao Pograma Nacional de Alimentação Escolar-PNAE-

Ano Letivo 2024 do Municipio de Riachuelo/Se, descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos

de acordo com a Chamada Pública n0002/2023, o qual fica fazendo paÍte integrante do presente contrato,

independentemente de anexação ou transcnçâo.

CúusULA SEGUNDA

0 CONTRATADO se compromete a Íomecer os gêneros alimenlícios da Agricultun Familiar ao
C0NTRATANTE mnforme descrito na Cláusula Quarta deste Contrato.

CúUSULA TERCEIRA

0 limite individual de venda de gêneros alimenticios do CONTRATADO seÉ de até R$ 40.000,00
(quarenta mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua produçtu, mnforme a legislação do programa

Nacional de Alimentaçáo Escolar.

CúUSULA OUARTA

Pelo Íomecimento dos gêneros alimenticios, nos quantitativos descritos abaixo (no quadro), de Gêneros
Alimenticros da Agricultura Familiar, o (a) CoNTRATADo (A) receberá o valor total de R$ 15.9g3,07
(quinze mil oitocentos e oitênta e tÍês reais e sete centavos).

a) o recebrmento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento e das
Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsávêl pela alimentação no local de entrega, consoante anexo
deste Contrato.

b) o preço de aquisição é o preço pago ao fomecedor da agncultura familiar e no cálculo do preço já
devem eslar incluidas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim como com ós
encargos Íiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaiquer outras despesas
necessárias ao cumprimento das obriga@s deconentes do presente contrato.

CoNTRATO DE AQUTS|ÇÃo DE GÊNEROS

ALIMENTICOS DA AGRICULTURA FAMILIAR
PARA A ALTMENTAçÃo ESCoLAR/PNAE.



ITEM DESCRTÇÂ0 UND CRECHE INF FUI{D EJA INTEG AEE TOTAL

Preço

Unitário
(divulgado

na Chamada

Públicâ)

Preço Total

10
KG 100 75 0 18 4 257 6,37 1.637,09

11

Coentro cor
hortaliÇa

classificado
com0

verdura cor
verde fresco

aspecto e
sabor

próprio,

isenta de

sinais de
apodrecime

nto,

sulidades e
materiais

tenosos.

40 40 50 20 0 0 20 170 2,66 452,20

14

Espiga de
milho

vêrde, in
natura, a

granel, com
validade de
até 3 meses

sob
refrigeraçâo

ede7a30
dias em

temperatura
ambiente.

KG 75 0 0 75 0 25 175 6,06 1.060,50

15

Goiaba
veÍmelha de

primeira,

@m
aspecto,

cor, cheiro e

KG

300 225 2 42 0 5,80 3.300,20

w
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c)A administração nâo estará obngâda â solicitar todo o quantitaüvo deste contrato atendo-se apenas a

necessidade demandada pela Secretana de Educação do Município de Riachuelo/Se.

QUILOM.

Cenoura
media 1"

qualidade

com prazo

de validade

de 3 meses

sob
refrigeração

de7a30
dias em
tempeÍatura

ambiente.

60 0

MOLHO

0

0 0 n



sabor
próprio, com

polpas

firmes e
intactas,

tamanho e
mloÍação
uniformes,

devendo ser
bem

desenvolvid

ase
maduras.

lsentas de
enfermidade
s, material

tenoso,
umidade

extema

anormal,
sujidades,
parasitas e
larvas, sem

danos
físicos e

mecánicos

oriundo de
manuseio e
tÍansporte

18

Macaxeire
embalada à

vácuo.

Embalagem
: Sacos

plásticos

lacrados e
rotulados de
a@rdo @m

a atual

legislação

brasileira
paÍa

produtos

congelados.
Deverá ter
peso de 01

kg a 05 kg.

KG

10 0 0 180 0 0 0 í90 5,45 1.035,50

19

Mamão

Íormosa de
'1" qualidade

- semi
maduro,

consistência
Íirme.

KG

500 0 0 0 0 570 4,72 2.690,40

20
Melancia

de 1"

KG
0 0 0 0 490 490 4,87

F386,30

ffi
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UNIDADE ORçAMENTÃRIA 2,I14. SECRETARIA MUNICIPAL DA EDU SEIV ED

PROJETO/ATIVIDADE 2074 - ALritENrAÇÃO ESCOLAR-CRECHE

ü
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qualidade,

com prazo

de validade

de 05 dias
sob

refrigeração

, com
coloraÉo

pÍópria, livre

de danos
mecânicos.

fisiológicos,

de pragas e

doenças,

isenta de
substâncaas

nocivas à

saúde.

22

Tangerina
de 1'

qualidade -

peso médio

2009, casca

lisa livre de

funoos.

KG

0 0 0 34 450 0 64 548 6,06 3.320,88

VALOR TOTAL: R$ 15.883,07(quinze mil oitocentos e oitenta e três reais e sete centavos)

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 2114 - SECRETARTA T\iTUNTCTPAL DA EDUCAÇÂGSEMED

PROJETOIATIVIDADE
2027 - PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR-EN§NO

FUNDAMENIAL

cLASSTFTCAçÃO ECONOMTCA 3390,30.OO,OO . MAIERIAL DE CONSUMO

FONTE DE

RECURSO

15520000

15730000

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 2114 - SECRETARIA i/UNICIPAL DA EDUCAÇÃO.SEMED

PROJEIOIATIVIDADE 2073 - ALTMENTAÇÃO ESCOLAR-EJA

cLASSTFTCAçÃO ECONOMTCA 3390,30,OO,OO. MAIERIAL DE CONSUNIO

FONTE DE

RECURSO

15520000

15730000

cúUSULA QUINTA

As despesas deconentes do presente contrato conerão à conta das seguintes dotaFes orçamentárias:
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cLASSTFTCAçÃO ECONOMTCA 3390.30,OO.OO . MATERIAT DE CONSUMO

FONTE DE

RECURSO

15520000

15730000

UNIDADE ORçAMENTARIA 2114. SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃGSEMED

2075 - ALIMENTAÇÂO ESCOLAR-ENSINO ESPECIAL

cLASStFtCAçÃO ECONOMTCA 3390,30,OO.OO . MATERIAL DE CONSUMO

FONTE DE

RECURSO

UNIDADE ORçAMENTÁRIA 2114 - SÊCRETARtA MUNTCTpAL DA EDUCAÇÃGSEMED

PROJETO/ATIVIDADE 2076 - ALil\TENTAÇAO ESC0LAR-QU TLOMB0LA

cLASSTFTCAçÀ0 ECONOMTCA 3390.30,OO,OO . fuIATERIAL DE CONSUMO

FONTE OE

RECURSO

UNIDAOE ORçAMENTARIA 2114 . SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇAGSEMED

PROJETOIATIVIDADE 2077 - ALTMENTAÇÁO ESCOLAR-FR-ESCOLA

cLASStFTCAçAO ECON0MTCA 3390,30,OO,OO . MATERIAL DE CONSUMO

FONTE DE

RECURSO

15520000

15730000

CúUSULA SEXTA

0 CoNTRATANTE, apos receber os documentos descritos na Cláusula Quarta, alinea "a', e apos a
tramitaçáo do processo para instrução e liquidação, eÍetua[á o seu pagamento no valor conespondente
às entregas do mês anterior.

CúUSULA sÉnMA

0 CONTRATANTE que não seguir a Íorma de liberação de recursos pam pagamento do CONTRATADO,
está suleito a pagamento de multa de 270, mais juros de 0,10lo ao dia, sobre o valor da parcela vencida.

CúUSULA oITAvA

0 CoNTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no s7o do artigo 57 da Resolução
do FNDE que dispõe sobre o PNAE as cópias das Notas Fiscais de compra, os Termós de Recebimento
e Aceitabilidade, apresentados nas prestaçoes de contas, bem mmo o pro.jeto de Venda de Gêneros
Aiimentícios da Agricultura Fami ar para Alimentação Escolar e documentos anexos, eslando à
disposição para comprovação.

PROJETO/ATIVIDADE

15520000

15730000

15520000

15730000
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CúUSULA NONA

E de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados ao

CONTRATANTE ou a terceiros, deconentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não

excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização.

CúUSULA DÉCIMA

O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os inleresses particulaíes podeÉ:

a) modificar unilateralmenle o contrato para melhoÍ adquação às Íinalidades de interesse públim,

respeitando os direitos do CONTRATADO;

b) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infi"dção contratual ou inaptidão do CoNTRATADo;

c) Íiscalizar a execução do contrato;

d) aplicar sançôes motivadas pela inexecuçáo total ou paaial do ajuste;

Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar caracterizada culpa do
CONTRATADO, deverá respeitar o equilibno econômico-Íinanceiro, garantindGlhe o aumento da
remuneração respectiva ou a indenização por despesas já ealizadas.

CúUSULA DÉcIMA PRIMEIRA

A multa aplicada apos regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos

eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente.

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA

A fiscalização do presente contrato Íicará a cargo do respectivo fiscal de contrato, da Secretaria Municipal
de Educaçã0, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar - CAE e outras entidades
designadas pelo contratante ou pela legislaçã0.

CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA

0 presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública n0002/2023, pela Lei n0 8.ô66/1993 e pela Lei
na 11.94712009, em todos os seus termos

CúUSULA DÉCIMA QUARTA
Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo Íormal enlre as paÍtes,
resguardadas as suas condições essenciais.

CúUSULA DÉCIMA QUINTA
As comunicaçoes com origem neste contrato deveráo ser formais e expressas, pr meio de caÍta, que
somente teÉ validade se enviada mediante registro de Íecebimento ou por fax, transmitido pelas paÍtes.

CúUSULA DÉCIMA SEXTA
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Este Contrato, desde que observada à Íormalizaçao preliminar à sua eÍetivação, por carta, consoante

Cláusula Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação ou

interpelação judicial ou extrajudicial, nos sEuintes casos:

a) por amrdo entre as partes;

b) pela inobservância de qualquer de suas condiçôes;

c) por quaisquer dos motivos previstos em lei.

CúUSULA DÉCIMA sÉnMA
0 presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos mediante o cronograma

apresentado (Cláusula ouarta) ou até 31 de dezembro de 2024.

cúUSULA DÉCIMA oITAVA

E competente o Foro da Comarca de Riachuelo para dinmir qualquer controvérsia que se originar deste
contrato.

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de igual teor e
Íorma, na presença de duas teslemunhas.

RIACHUELO/de maço de 2024

PETERSON AS ARAÚJO

PREFE NICIPAL

c0N NTE

//
h* n"no-/, "í- 52" /,-,,-'.
íosÉ renmmes Dos sANTos oLNÉtRÁ "'*-

CONTRATADO

TESTEIVUNHAS:

1.

2


